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I - LES FAITS 

- 16 novembre 1977 

-2 janvier 1978 

-20 février 1980 

-22 octobre 1980 

-22 décembre 1980 

- 18 mai 1981 

La Société ACNA dépose une demande de brevet d'invention 
pour un procédé de préparation de dérivés de l'amino-naphtos-
tyryl. 

L ' I N P J. fait connaître au demandeur que la demande ne pré
sente pas l'unité d'invention requise par l'article 14 de la loi 
du 2 janvier 1968 et qu'il y a lieu à division. 

Le déposant préspente une nouveûe rédaction des revendica
tions. 

Dans son dernier état, la demande comporte : 

~ Une revendication 1 visant un procédé de préparation de 
dérivés de l'amino-naphtostyryl. 

- Des revendications 2 à 11 visant des modes particuliers et 
préférés de préparation de tels dérivés. 

- Des revendications 12, 13 et 14 visant des produits obtenus 
respectivement selon les modes de préparation énoncés aux 
revendications 6, 7 et 8. 

L'LNP J. décide la division. 

ACAN forme un recours en annulation de la décision de divi
sion. 

La Cour de PARIS annul«la décision du directeur de l'I.NP J. 

II - LE DROIT 

A-LEPROBLEME 

1/ Prétentions des parties 

a) Le demandeur à l'annulation (ACNA) 

prétend qu'il suffisait, pour qu'il y ait unité d'invention entre l'ensemble des revendications, qu'il y ait 
d'un côté unité d'invention entre le procédé général et ses modes de réalisation particuliers et, de l'autre côté, 
unité d'invention entre ces modes de réalisations particuliers et les produits qui en résultent. 

b) L'Administration 

prétend qu'il ne peut y avoir unité d'invention, dès lors que l'on revendique dans le même brevet, d'une 
part des produits nouveaux^ et d'autre part un procédé de préparation qui n'est pas exclusivement celui de ces 
produits nouveaux. 

2/ Enoncé du problème 

Y a-t-il unité d'invention alors que l'on revendique, dans le même brevet : 

- Un procédé nouveau de fabrication d'une famille connue de produits, 
- Plusieurs modes de réalisation préférés de ce procédé, 
- Certains produits nouveaux appartenant à la famille connue et résultant des modes de réalisation 

préférés. 



B-LASOLUTION 

1/ Enoncé de la solution 

21 Commentaire de la solution 

«Considérant que la demande, dans sa dernière rédaction, vise un pro
cédé général de fabrication, des modalités particulières de prépara
tion et des composés obtenus par ces procédés préférés ; que l'ensem
ble de ces revendications constitue une pluralité d'inventions liées 
entre elles pour ne former pu'«un seul concept inventif général» 
sinon même une seule invention : 
Que l'ACNA fait valoir à juste titre à cet égard qu'il est certain que 
l'invention a d'abord porté sur une invention générale (revendication 
1) et ensuite sur les perfectionnements de ce procédé, ce qui consti
tue à l'évidence, selon une jurisprudence constante, une unité d'in
vention ; 
Considérant qu'ensuite l'invention de modes de réalisations préférés 
de procédé a conduit à l'obtention de certains produits nouveaux qui 
a été faite simultanément avec l'invention des modes de réalisation 
particuliers de procédé qui aboutissent à ces produits ; qu'il s'agit en 
l'espèce d'une chaîne logique et in-y<omnue d'opérations intellec
tuelles ; 
Considérant que c'est à bon droit qu '^-^ J'^iA soutient que l'article 28 
de la loi précitée de 1968 a tiré les conséquences de cette sorte d'ac
tivité inventive en disposant que le produit obtenu directement par 
le procédé est protégé par la revendication du procédé et qu 'il n 'est 
pas possible d'admettre que si le produit est nouveau en lui-même, 
on ne puisse pas le revendiquer en tant que produit dans le même 
brevet ; qu'il n'est pas concevable d'envisager l'invention d'un tel 
produit comme une invention distincte de celle portant sur son pro
cédé d'obtention, puisqu 'à partir du moment où un nouveau procédé 
a été inventé pour obtenir un produit nouveau personne ne peut plus 
prétendre à l'invention du produit. 
F.- Considérant qu 'il y a en l'espèce unité d'invention entre certaines 
des revendications de procédé et certaines des revendications de pro
duits ; que des revendications portent sur une pluralité d'inventions 
nées, à la suite les unes des autres, d'une suite logique et ininter
rompue d'opérations intellectuelles; 
Considérant qu'ACNA fait valoir à juste titre qu'il est indifférent 
lorsqu'il s'agit d'apprécier l'unité d'invention que le procédé sous sa 
forme générale, tel qu 'il est revendiqué dans la revendication initia
le, ne soit pas exclusivement un procédé de préparation de produits 
nouveaux revendiqués à la fin de la demande ; que les revendications 
de procédé relèvent à l'évidence du même domaine de recherche que 
les revendications des produits obtenus ; 
H.- Considérant en définitive qu'il suffit, aux termes de l'article 14 
de la loi précitée lorsque la demande concerne une pluralité d'inven
tions que celles-ci soient liées entre elles de telle sorte qu 'elles for
ment une seule invention ou un seul concept inventif général». 

L'unité d'invention est réalisée dès lors que les revendications portent sur une pluralité d'inventions 
nées, à la suite les unes des autres, d'une suite logique et ininterrompue d'opérations intellectuelles. 

L'invention a d'abord porté sur un procédé général, puis sur des perfectionnements de ce procédé, 
ce qui constitue à l'évidence une unité d'invention. 

Ensuite, l'invention des modes de réalisation préférés du procédé a conduit à l'obtention de certains 
produits nouveaux qui a été faite simultanément avec l'invention des modes de réalisation particuliers de procé
dé qui aboutissent à ces produits. Il s'agit d'une chaîne logique et ininterrompue d'opérations intellectuelles. 



D'autre part dès lors que l'article 28 de la loi de 1968 dispose que le produit obtenu directement par le 
procédé est protégé par la revendication du procédé, il n'est pas possible d'admettre que si le produit est nou
veau en lui-même on ne puisse pas le revendiquer en tant que produit dans le même brevet. Enfin il n'est pas 
concevable d'envisager l'invention d'un tel produit comme une invention distincte de celle portant sur son 
procédé d'obtention, puisqu'à partir du moment où un nouveau procédé a été inventé pour obtenir un pro
duit nouveau, personne ne peut plus prétendre à l'invention du produit. Du reste les revendications de procé
dé relèvent du même domaine de recherche que les revendications des produits obtenus. 

La Cour de Paris a rendu ce jour-là un second arrêt dans le même sens, entre les mêmes parties, 
à propos d'un autre brevet concernant un procédé d'obtention d'amine substituée, de modes de réalisation 
préférés de ce procédé et de certains produits nouveaux obtenus par ces modes préféfés. Le problème qui se 
posait était le même dans les deux affaires. 

Ces deux décisions peuvent être comparées à l'arrêt de la Cour de Paris du 22 février 1977 dans 
l'affaire l'Oréal (Dossiers Brevets 1978.L5, Ann. de la propriété industrielle 1978, 177). Dans l'affaire 
l'Oréal, le brevet revendiquait, d'une part, une invention d'application consistant à appliquer pour la fabri
cation d'un cosmétique une famille connue de produits et, d'autre part, une invention de produit consistant 
en un dérivé particulier nouveau de cette famille. La Cour de Paris a estimé qu'il n'y avait pas unité d'inven
tion et a confirmé la décision de division de la demande. 

Mais il n'y a pas de contradiction de décisions car le problème qui se posait dans l'affaire l'Oréal 
était différent de celui qui se posait dans l'affaire ACNA. 
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C O U R . 

S t a t u a n t s u r l e r e c o u r s en a n n u l a t i o n formé l e 22 d é 

cembre 1980 pa r l a s o c i é t é AlIENDI NAZIONALI A № I N I AGNA O P A ( c i 

a p r è s ACJWA) d 'una d é c i s i o n en d a t e du 22 o c t o b r e 19^0 du D i r e c t e u r 
de l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de l a P r o p r i é t é I n d u s t r i e l l e c o n f i r m a n t l a me

s u r e de d i v i a i o n p r i a e pa r c e l u i  c i l e 5 0 décembre 1967 d ' i m e demande 
de b r e v e t d ' i n v e n t i o n déposée par â$NA l e 16 novembre 1977 sous l e 
n«» 7 7 . M . 4 4 4 . 

Les fa^t^-

A . - ACNA a déposé à l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de l a P r o p r i é t é 
I n d u s t r i e l l e l e 16 novembre 1977 s o u s 1 0 7 7 . 3 4 . 4 4 4 une demande de 
b r e v e t d ' i n v e n t i o n a y a n t pour o b j e t un procédé de p r é p a r a t i o n d'amineE 
a r o m a t i q u e s , avec l e b é n é f i c e de l a p r i o r i t é d ' u n e demande de breve t 
déposée kn I t a l i e l e 17 novembre 1976 , 

B .  Le D i r e c t e u r de l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de l a P r o p r i é t é 
I n d u s t r i e l l e a f a i t c o n n a î t r e à ACNA l e 30 novembre 1977 que o«:^te 
demande de b r e v e t ne p r é s e n t a i t p a s , s e i o n l u i , l ' u n i t é d ' i n v e n t i o n 
r e q u i s e par l ' a r t i c l e 14 de l a l o i du 2 j a n v i e r 1968 e t q u ' i l y a v a i t 
donc l i e u à d i v i s i o n de l a demande, s e l o n l.a d i s p o s i t i o n s de l 'suLinéï 
2 de l ' a r t i c l e 14 p r é c i t é . 

Après échange d ' o b s e r v a t i o n s e t ap rèa qu'ACNA e u t éga

l emen t p r é s e n t é une n o u v e l à e r é d a c t i o n des r e v e n d i c a t i o n s en ce q u i 
c o n o e r n s l a demande de b r e v e t , a i n s i que des o b s e r v a t i o n s s u r l a me

s u r e de d i v i s i o n e n v i s a g é e par l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de la P r o p r i é t é In

d u s t r i e l l e , l e D i r e c t e u r de l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de l a P r o p r i é t é Indus 

t r i e l l e a conf i rmé l a mesure de d i v i s i o n par d é c i s i o n du 22 o c t o b r e 
1980. 

ACNA a formé un recours en a n n u l a t i o n de c e t t e d é c i s i o n 
l e 22 décembre 1980. 

D i s c u s s i o n 

A .  C o n s i d é r a n t que l a r e q u ' r a n t e s o u t i e n t que l a demande 
de b r e v e t l i t i g i e u s e n ' a y a n t pas enco re i t é examinée9 ce a é r a i t , en 
v e r t u des d i s p o s i t i o n s de 1 ' r t i c l e 4 5 , a l i n é a 2 , de l a l o i du 13 
j u i l l e t 1978, le ; ; r è g l e s de c o t t e l o i n o u v e l l e q u i s e r a i e n t a p p l i c a 

b l e s en l a c a u s e . 
Que l e s d i s p o s i t i o n s do l '  i r t i c l e 14 a l i n é a l e r de l a 

l o i du 2 j a n v i e r 1968 t e l que m o d i f i é par l a l o i du 13 j u i l l e t 1978, 
s o n t r é d i g é e s comme s u i t : 

" La demande de breve t ne peut c o n c e r n e r q u ' u n e i n v e n 

t i o n ou une p l u r a l i t é d ' i nven t ion^ i l i c e s u n t r e e l l e s de t e l l e s o r t e 
q u ' e l l e s ne forment q u ' u n s e u l c o n c e p t i n v e n t i f g é n é r a l "» 

C o n s i d é r a n t que l ' I n s t i t u t Ni^t ionaJ . de l a P r o p r i é t é I n 

d u s t r i e l l e f a i t v a l o i r , t o u t au c o n t r a i r e que , s ' a« . ; i s san t d ' u n e qu.^s

t i o n de fond , ce s o n t Ica d i s p o s i t i o n s de 1 ' . r t i c l e 14 a n c i e n de l a 
l o i q u i s o n t a p p l i c a b l e s q u i ne v i s e n t que l e " groupe d ' i n v e n t i o n s 
r e l i é e s e n t r e e l l e s de façon à former une u n i t é " , 

Mais c o n s i d é r a n t que c e t t e c o n t r o v e r s e eut s a n s aucune 
p o r t é e p r a t i q u e en l ' e s p è c e , l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de l a P r o p r i é t é I n 
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d»ob ten t ion / . 

' ^ o b t e n t i o n / . 

3" p a g e / . 

d u a t r i e l l e r e c o n n u s s e n t dans s e s p r o p r e s o b s e r v a t i o n s que les deux r é d a c 

t i o n s de l ' a r t i c l e 14 s o n t " é q u i v a l e n t e s 

В .  C o n s i d é r a n t que pour j u s t i f i e r l a mesure de d i v i s i o n , l e 
D i r e c t e u r de l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de l a P r o p r i é t é I n d u s t r i e l l e f a i t v a l o i r , 
a p r è s a v o i r invoqué l e t e x t e a n c i e n de l ' a r t i c l e 14 de l a l o i de 1968, que 
l a demande comporte p l u s i e u r s o b j e t s , à s a v o i r i 

 un procédé d ' o b t e n t i o n d ' a m i n é s s u b s t i t u é e s ( r e v e n d i c a t i o n l ) 
 des modes p a r t i c u l i e r s e t préférés"*"d'aminés a roma t iques ( r e 

v e n d i c a t i o n s 2 à 11), 
 l e s p r o d u i t s obtenus s u i v a n t l e mode de r é a l i s a t i o n p a r t i c u 

l i e r de r é a l i s a t i o n , o b j e t de la r e v e n d i c a t i o n 3 ( r e v e n d i c a t i o n s 12 к 1 7 ) , 
 l e s p r o d u i t s ob tenus s e l o n l e mode d ^ é a l i s a t i o n p a r t i c u l i e r 

du p r o c é d é , o b j e t de l a r e v e n d i c a t i o n 4 ( r e v e n d i c a t i o n 18 à 2 0 ) 

C o n s i d é r a n t que l e D i r e c t e u r de l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de l a P r o 

p r i é t é I n d u s t r i e l l e s o u t i e n t que " l e f a i t d ' a j o u t e r des r e v e n d i c a t i o n s de 
" p r o c é d é s ' a p p l i q u a n t à d e s p r o d u i t s p a r t i c u l i e r s de l a | f a m i l l e , c e s d e r n i e r s 
" é t a n t u l t é r i e u r e m e n t r e v e n d i q u é s en t a n t que t e l s , ne change r i e n au prob lè 

" me de l a n o n  u n i t é p u i s q u ' o n a t o u j o u r s l e groupe des r e v e n d i c a t i o n s r e l a 

" t i v e s aU procédé de p r é p a r a t i o n d ' u n e f a m i l l e de composés ; q u e , par c o n s é 

" q u e n t , on e s t t o u j o u r s en p r é s e n c e d ' u n e p a r t de p r o d u i t s nouveaux e t d ' a u 

" t r e p a r t , d ' u n p r o c é d é de p r é p a r a t i o n q u i n ' e s t pas e x è l u s i v e m e n t c e l u i des 
" p r o d u i t e nouveaux **, 

C  Mais c o n s i d é r a n t q u ' u n t e l r a i sonnemen t ne peu t être r e t e n u , 

C o n s i d é r a n t t ^ u t d ' a b o r d que l a q u e s t i o n de l ' u n i t é de l ' i n v e n 

t i o n d o i t ê t r e t r a n c h é e au r e g a r d des r e v e n d i c a t i o n s t e l l e s q u ' e l l e s se t r o u 

v e n t fo rmulées dans l a demande к l a d a t e à l a q u e l l e est i n t e r v e n u e l a déci

s i o n a t t a q u é e , 

Q U ' Â C N A a b ien déposé de n o u v e l l e s r e v e n d i c a t i o n s e n t r e l a d a t e 
de n o t i f i c a t i o n de l a p r o p o s i t i o n de d é c i s i o n e t c e l l e de l a d é c i s i o n a t t a 

quée mais q u ' e l l e n ' a f a i t a i n s i q u ' u s e r de l a f a c u l t é q u i l u i est donnée p a r 
l e I de l ' a r U c l e 18 de l a l o i du 2 j a n v i e r 1968 m o d i f i é e par l a l o i du 13 
j u i l l e i 1978; que l e s d l t e s r e v e n d i e a t i o n s ont é t é d é p o s é e s p l u s i e u r s mois 
a v a n t l a d é c i s i o n , 

D .  C o n s i d é r a n t q u ' e n l ' é t a t de l a demande de b r e v e t au moment 
de l a d é c i s i o n a t t a q u é e , c e t t e demande comporte à l a f o i s des r e v e n d i c a t i o n s 
de p r o c é d é s e t de p r o d u i t s , 

Que l a r e v e n d ! o a t l o n 1 v i s e un procédé d « ' o b t e n t i o n d*aminés 
s u b s t i t u é e s . 

Que l e r e v e n d i c a t i o n s 2 à 11 v i s e n t des modes p a r t i c u l i e r s e t 
p r é f é r é s^d ' a i a i n e s a r o m a t i q u e s , 

Que l e s r e v e n d i c a t i o n s 12 à 20 v i s e n t l e s produits o b t e n u s 
r e s p e c t i v e m e n t s e l o n l e s modes de p r é p a r a t i o n énoncée aux r e v e n d i c a t i o n s 2 à 
1 1 . 

В .  C o n s i d é r a n t que l a demande, d a m s a d e r n i è r e r é d a c t i o n , v i s e 
un p r o c é d é g é n é r a l de f a b r i c a t i o n , des m o d a l i t é s p a r t i c u l i è r e s de p r é p a r â t i or. 
e t des composés o b t e n u s par c e s procédés p r é f é r é s ; que l'ensembla de ces r e 

v e n d i c a t i o n s c o n s t i t u e une p l u r a l i t é d ' i n v e n t i o n l i é e s entre e l l e s pour ne 
fo rmer qu ' " un s e u l c o n c e p t i n v e n t i f g é n é r a l " s i n o n même une s e u l e i n v o n 

^^°^» Que l'ACNA f a i t v a l o i r à j u s t e t i t r e à c e t é g a r d q u ' i l e s t c e r 

t a i n que l ' i n v e n t i o n a d ' .bord p o r t é s u r une i n v e n t i o n g é n é r a l e ( r e v e n d i c a 

t i o n l ) et e n s u i t e s u r l e a p e r f e d t i o n n e m e n t e de ce p r o c é d é , ce qui c o n s t i t u e 
à l ' é v i d e n c e , s e l o n une j u r i s p r u d e n c e c o n s t a n t e , une u n i t é d ' i n v e n t i o n , 



C o n s i a é r a n t q u ' e n s u i t e 1 ' I n v e n t i o n de modes de r é a l i s a t i o n 
p r é f é r é s de p rocédé a c o n d u i t à l ' o b t e n t i o n de c e r t a i n s p fodui t i i nouveaux 
q u i a é t é f a i t e s i a u l t a n é n e n t avec l ' i n v e n t i o n des « o d e s de r é a l i s a t i o n 
p a r t i c u l i e r s de p rocédé q u i a b o u t i s s e n t à ce s p r o d u i t s ! . : ;u ' i l s ' a g i t en 
l ' e s p è c e d ' une c h a î n e l o g i q u e et i n i n t e r r o m p u e d ' o p é r a t i o n s i n t e l l e c -
t u a l l e e , 

C o n s i d é r a n t que c ' e s t à bon d r o i t q u ' A C N A s o u t i e n t que 
l ' a r t i c l e 28 de l a l o i p r é c i t é e de 1968 a t i r é l e s c o n s é q u e n c e s de ce%-
te s o r t e d ' a c t i v i t é I n v e n t i v e «n d i s p o s a n t que l e p r o d u i t o b t e n u d i r e c -
tenent p a r l e p rocédé e s t p r o t é g é pa r l a r e v e n d i c a t i o n du p r o c é d é e t 
q u ' i l n ' e s t pas p o s s i b l e d ' a d m e t t r e que s i l e p r o d u i t e s t nouveau en 
lui-mêffl«, on ne p u i s s e pas l e r e v e n d i q u e r en t a n t que p r o d u i t à.&na l e 
nêas b r e v e t ; q u ' i l n ' e s t pas c o n c e v a b l » d ' e n v i s a g e r l ' i n v e n t i o n d ' u n 
t e l p r o d u i t coame ime I n v e n t i o n d i s t i n c t e de c e l l e p o r t a n t s u r son p r o 
cédé d ' o b t e n t i o n , p u i s q u ' à p a r t i r du moment où un nouveau p rocédé a é t é 
i n v e n t é pour o b t e n i r un p r o d u i t nouveau p e r s o n n e ne peu t p l u s p r é t e n d r a 
à l ' i n v e n t i o n du p r o d u i t , 

F . - C o n s i d é r a n t q u ' i l y a en l ' e s p è e e u n i t é d ' i n v e n t i o n e n t r e 
c e r t a i n e s des r e v e n d i c a t i o n s de p rocédé e t c e r t a i n e s d e s r e v e n d i c a t i o n s 
de p r o d u i t s ; que iea r e v e n d i c a t i o n s p o r t e n t s u r une p l u r a l i t é d ' i n v e n t i o n s 
n é e s , à l a s u i t e l e s u n e s des a u t r e s , d ' u n e s u i t e l o g i q u e e t i n i n t e r r o m 
pue d ' o p é r a t i o n s i n t e l l e c t u e l l e » . 

C o n s i d é r a n t qu'ACNA f a i t v a l o i r à j u s t e t i t r e q u ' i l e s t 
i n d i f f é r e n t l o r s q u ' i l s ' a g i t d ' a p p r é c i e r l ' u n i t é d ' i n v e n t i o n que l e p r o 
cédé sous 8a 'forme g é n é r a l e , t e l q u ' i l e s t r e v e n d i q u é dans l a r e v e n d i c a 
t i o n I n i t i a l e , ne s o i t pas e x c l u s i v e m e n t un procédé de p r é p a r a t i o n de 
p r o d u i t s nouveaux r e v e n d i q u é s à l a f i n ;ie l a demande; que l e s r e v e n d i 
c a t i o n s de p rocédé r e l è v e n t à l ' é v i d e n c e du même domaine de r e c h e r c h e 
que l e s r e v e n d i c a t i o n s des p r o d u i t s o b t e n u s , 

H . - C o n s i d é r a n t en d é f i n i t i v e q u ' i l s u f f i t , aux te rmes de 
l ' a r t i c l e 14 de l a l o i p r é c i t é e l o r s q u e l a demande c o n c e r n e une p l u r a l i 
té d ' i n v e n t i o n s que £ e l l e s - c i s o i e n t l i é e s e n t r e e l l e s de t e l l e s o r t e 
q u ' e l l e s forment une s e u l e I n v e n t i o n ou un s e u l c o n c e p t i n v e n t i f g é n é 
ral» que t e l e s t bien l e c a s en l ' e s p è c e e t q u ' i l y a l i e u en conséquen 
ce d ' a n n u l e r l a d é c i s i o n du D i r e c t e u r de l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de l a P r o 
p r i é t é I n d u s t r i e l l e c o n f i r m a n t l a mesure de d i v i s i o n du b r e v e t , , 

PAR CES milFS, 

En l a forme : r e ç o i t l a s o c i é t é AZlbOTI COLOHI NàZIONALl 
A P F I M I A C B A S P A en s o n r e c o u r e en a n n u l a t i o n de l a d é c i s i o n du 22 o c t o 
bre 1980 p a r l a q u e l l e l e D i r e c t e u r de l ' I n s t i t u t N a t i o n a l d® l a P r o p r i é 
té I n d u a t r i e l l e a c o n f i r m é l a mesure de d i v i s i o n v i s a n t l a demande de 
b r e v e t d ' i n v e n t i o n déposée p a r c e t t e s o c i é t é à 1 ' I n s t i t u t N a t i o n a l de 
l a Propr ié té I n d u a t r i e l l e l e 16 novembre 1977 sous l e n" 7 7 . 3 4 . 4 4 4 , 

Au fond : l ' y d é c l a r e b i e n fondée e t a n n u l e en conséqueno© 
l a d é c i s i o n s t i s - v i s é e , 

D i t que l e S e c r é t a i r e - » 6 r e f f i e r de c e t t e Gour d e v r a dans 
l e s h u i t Jou r s n o t i f i e r p a r l e t t r e recommandée avec d©iaand@ d ' a v i s d® 
r é e e p t i o n l e p r é s e n t a r r ê t t a n t à l a s o c i é t é AZÎENDÏ COLORI N A Z I O N A I . 1 
A P F I H I ACMA S P A qu'à l ' I n s t i t u t N a t i o n a l de l a P rop r i é t é j M u g t r i © l i e » 
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